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ESTADO DA BAHIA

A Prefeitura Municipal de Santaluz, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.
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LEI Nº.1.645/2023. 

 

“Autoriza doações e baixas de bens 

móveis pertencentes ao patrimônio da 

Câmara Municipal de Santaluz e dá 

outras providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ, DO ESTADO DA BAHIA, aprovou e eu, 
Prefeito deste Município, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a fazer doação dos bens 

Patrimoniais seguintes:  Veículo VW/Gol 1.0, ano 2003/2003, cor vermelha, 

RENAVAM 00810752093, chassi 9BWCA05X43T201599, Placa JQP-0294, e 

Veículo VW/Gol 1.0, ano 2008/2009, cor preta, RENAVAM 00968871640, chassi 

9BWAA05W49T010420, Placa JRJ-2374, com tombamento patrimonial à ser 

realizado posteriormente para Poder Executivo do Município de Santaluz/BA. 

Art. 2º. Fica o Poder Legislativo autorizado a proceder a baixa dos bens doados por 

esta Lei em favor do Poder Executivo Municipal. 

Art. 3º. No ato da entrega dos veículos ao Poder Executivo deverá ser assinado o 

recibo de transferência juntamente com o Termo de Doação, sendo que a Donatária 

deverá efetivar a transferência junto ao Detran no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 

do recebimento, ficando os encargos financeiros a cargo da Prefeitura Municipal de 

Santa Luz/BA. 

 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Santaluz-Bahia, 14 de junho de 2023. 

 

ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
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